Lei Municipal nº 1570/2010
Denomina rua no perímetro urbano no município de Lima Duarte-MG e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou, e eu, Prefeito Municipal de Lima Duarte, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a denominar RUA GUARACIABA DE ALMEIDA MOREIRA, ao eixo viário II da  Rua Prefeito Análio Moreira.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo obrigado a dar publicidade aos nomes das ruas, bem como, comunicar aos Correios e Telégrafos, Cemig, DEMAE e outros.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor a partir da data de sua publicação.

Lima Duarte-MG, 30 de junho de 2010.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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